
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE PEDRINHAS

GABINETE DA PREFEITA

LEr No 297/2025
DP,22 DE OUTUBRO DB 2025

CONCEDE REWSÃO GERAL ANUAL NA
FORMA DO INCIS0 X, DO ART. 37, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AOS
VENCIMENTO DOS SERVIDORES

n^ n^nF r4 F nliltiitLiLtrÜ rrt r\rrrtlK I],^Àlr!LU t rY1, L utr
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE, Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal ern combinação com o art.
'l? l\1 l- ír^--+:+.,:^ã^ E^J^r^! €-^^ c-L^- ^..^ o ÕÂ*.re f,í"-:^ih^! 4nr-G!,-G!! |Jt, t1\, uo vvrrolrlurvau r vuvrsr, ,oyv o*üCÍ, qUÇ A LiünüÍii ivrurrwrpot dPruvvu ü CU SAfiCIOnO C

promulgo a seguinte lei:

Art. 10 - Íica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a revisão geral

anual ao vencimento dos servidores públicos. com o escopo de preservar o valor aquisitivo

da moeda e recompor as perdas ocasionadas pelo processo inflacionário, no nercentual 7,5%o

(sete e meio por cento) no salário base dos Servidores Público do Município.

Art. 2" - Estão excluídos do reajuste de que trata o Caput do artigo os servidores

públicos do Poder Executivo Municipal ocupantes dos cargos em provimento de comissão.

Art. 3' -Paraefeito desta lei, entende-se por vencimento a reh'ibuição básiça fixada em

lei, excluídas as vantagens pecuniárias porventtuas existentes.

Art. 4'- Segue o anexo do Projeto de Lei , onde modifica os anexos anteriores, de

acordo coln o percentual do art. 1o desta lei.

Art. 5" - revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Excelsntíssima Senhcra Prefeita §lluuicipal de Pedrinhas, Estado de

Sergipe, em22 de outubro de2O25.

FRANCECLEIDE LIMA Assinadodeformadisitalpor

sANros :Hl):';'lu'j?ij.lf,1'o*o'
SOUZA:95822334525 Dados: 2025.10,22 11:46:52 43'o0'

FRÀNCECLEIDE LIMA SANTOS SOUZA
Prefeita MuniciPal



a

d

g
ot'

N

8.

n

âa

R

*
§

a
fl B

Nil
H

q

E §

Nq

$

a
Ê

ç§

$ B
r.l
ig H(

êl

§4

E

E?

al

a

N

et

R i«

q

N

t2ô
êl

@_

Íq

6

[3

&

ôl

ú
d

+
N
êJ

N
ôl

N
ôÍ

t\
ôl ôl

N
êl

!,

§
d

.*
N
r.t

új
N
..1

\r'
N
..1

.d
N
.'l

,1.

N
êl

N
ôt

!á
§
.'.1

{
ôl
ôl

d
fi
.i

ôt
.§ § $,

ts
Ê{ç

il
§,

g
§

B-

§

r

s
di

ts
N

8.
§

a
Nt:

í1.

q
88

N §

ôr

*
cr

*
ô!

K
ôl

a
CI

s
cl

ói
rr

lç.

f.t it
*
ôl lâ
ll
lo

â
cl

#,
ôl

d'

ôl

K
a't

â
ôl

6

êl

ú

+

E a
Ér
q

a
b.

9!

§

our
No
út

§.

+

E
q

I
§'

r
(.!

B
à
+

E
§

1l
ií

1!
N N

F
d

Fri:
d

,à
N

e
É

B.
Q,
-J

E
gt

E
ç(

E
fà

ts

l4
«

E
q4

q
R

oô

(
E
f{

êda

F
É
x

IH
l"

F
hi

p
R

F
d

É
N

v

ôl

x
H

h
ç^
I;

d9-
I
dt

d9-

E

N

ô

Np^

a

dq
q

N9-

Ot

9-

í)
9-

õ

FI

ãq
N€
d
6)

N9-

oI

d

v
9)

N

ú
j

d

s cq
N9-

ô
Õ- aoi

q2

a Ê
Ê

soi
E

r{
§
F

s
à
Ê Éq

3
à

êôi
E

B
§

\' a
4

s
; .à

í!
38
t4

fj §
q

tJ

ts
di

.J

B

I

E

ít
E

CJ

;+q
elwl

4 E

N

Eri

f-!

a
FI

11ra

.á
j

ii §l
§til

I

Í
J

.ô

ÔT

;
8r

e iá\ õ
E

*
E
ts;

R.
ar-

fl-

Ir:
.t
a:

N
d
É;

E
Eq

a
E

Ílü
q̂

8.
ara

q
urq

N

dI:
81
ar:

q. Ê
6r:

E \ I
§:

ô
t: f: t:

N:I
ní
g

\ o
r: ó

!t

p

s
I
F t:

@rIú
Fq

(o
Fç

dt
F

@F
@r

I
di

êl
q

& &
fi

Êr

sl

ô

§
I

ê1

Fu!
(il
.i

fl+
N I

N

&
N

rri

&
N

r.iÇ

\

@ dl
@Nq

6
<1
o
Nq

q

Ní
@ts
j

ç
F

ni
I

@

ú
F

0ÉI

6rl
@
F

o
F

l6lúr
l*

sI út e1q o'
úr

N

N

ôó
úI \, §" §

I B .á

lx

tr

."1

§s
ts

H

r
ô

ts

dq
q

dlNvrl q
8t8
;l-i

d

d

:t
É
íl

\4
§
<.í Él*

s
àÍi

N

dr
úi

g
.t
aÁ

(4

.à
§
ili

s^
§
di

s
E

ü-
E
iri

NvI
Rv]

N

N

N

N

Nrl
N

N lN

Ff lÊia tr:

d

cl

N N

§ êl

N N

§
N

N;

ç -l-
I

E"id&n<§xE
-l-

I

l.
I

H
4,

o
Ê § í l- d E lç N I N §lçlcl N

ã
ã
h
a

F,
3
A{
d

Ra

zDo4
t
zo
raô
ir

tl
I

1

aâlãÊ

a
.t
ü
o
â

I

dl6ltsl

ãlE

olo
út&
HIH

Étgzl4

I

I

It
t8

rlE

l,ú
u

{ú
slü
Õuõ
á
ria 7.

Írl

?,
-)

d
H

2
ã
É

tq
'ô

aâ
@

íà
í'J
Fzeâz
t-1

&.

p,
Ê.'

-1

d, IôlCI:!t
Élql
ôl
pal

ãlB
HlÊ

ô

o
7
É?ü
F,

5ôàÉ
?EfrÀFÀ
n'ttv

9lLIEIút

ãÉlg
EA IH
üÇ la

Uê
õoD&
ú:.1-()d

ã\

t , /::i .. : r'i', ...

-,1 ': -


